
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃO PAULO -BRASIL

GABINETE DO PREFE]TO

A CÂMARÄ MTJnIICIPAL DE MOGI MIRIM
aprovou e o Prefeito Municipal LIIIS GUST.AVO AIYTUNES STUPP sanciona e promulga
a seguinte Lei:

Art. 1o Fica i¡stittddo, no Mrrnicþio de Mogi Mitim,
o pRoGRAMA DE RECUPERAçÄO FISCAL (REFIS), destinado a plomover o
recebimento de créditos constitufdo$ em nome da Fazenda Pública deste Mr¡nicfpio, de
pessoas fisicas ou jurÍdicas, vencidos até 3l de dezembro de2015, decorrentes de débitos
tributários e não tibutários, ajuizados ou não ajuizados, protestados ou não, com
exigibilidade suspensa ou não.

Parágrafo finico. O REI'IS será administado pela
Coordenadoria da Secretæia de Finanças, ouvida a Sectetaria de Negócios Jurfdicos, sempre
que necessário, e observado o dísposto em regulamento.

Art.2o O ingresso no REFIS dar-se-á por opgão do
devedor, que fará jus ao regime previsto no art. 3o para pagamento de débitos eontemplados
pelo art, 10, arnbos desta Lei, e será considerado parcelado com o imedíato pagamento da
primeira parcela da data da lawatua do Termo de Acordo, sendo as demais vinoendas no
último dia dos meses subsequentes.

$ 1o O acordo deverá ser firmado junto à Dfvida Ativa
do Mrrniclpio de Mogí Mirím no perfodo de 2l de março a20 de abril do correute exerclcio
fisoal e será necessário a apresentação de cópias reprográficas do CPF e RG, quando se trata¡
do responsável direto pelo débito e, no caso de débitos de terceiros, dependendo de cada
caso, apresentaÍ as cópias reprográficas da competente procuração fi::mada em cartórío,
contato social, contato de compra e venda de imóvel, atestado de óbito, certídão de

casarnçnto, CPF, RG dos signatáríos dos débitos, ou outros documentos que a adminishação
julgar necessários.

$ 2o Os débitos que atualmente se encontrem
parcelados poderão ser repactuados nos limites desta Lei.

Art. 30 A composição dos'valores dos øéditos a que

se refere esta Lei, denominado ¡'VALOR CONSOLIDAI)O", abrange a somatória do

principal, atualização monetária, multa e juros de mora, encargos financeiros se houver e
demais previstos e calculados na forma da legislação aplicável â espécie.

Parágrafo wtico, Também se constitui em ('VALOR

CONSOLIDADO' o saldo apuado após parcelamento antc¡ior rescindido, que seja objeto
de reparcelamento, o qual incluirá a somatória do principal atualizado monetariamente,
multa e juros de mora, encargos f¡nanceiros se houver e demais aoréscimos previstos e

calçulados na forma da legislação aplicável à espécie.

I

LEI NO 5.764

DISPÕE SOBRE O PROGR.ÀMA ESPECIAL DE
RECUPERAçA.O ^FISCAL 

(REFIS) E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTÁDO DE SÃO PEWO - BRASIL

OABINETE DO PREFEIIO

será aplicado o percenruar de anisria r#;å'Ïi'åiffii:'Xi'ä'1'leão 
Fiscal - REFIS

I - 100% (cem por cento) dos jwos e mult¿ de mora
püa pagamento À YISTA;

[ - 7A% (setenta por cento) dos jruos c multas de

mora para pagamento em 06 (seis) paroelas, sendo a primeira na larrratt¡¡a do Termo de

Acordo do parcelarrrento e as outas 05 (cinco) até o último día dos meses subsequentes,

Pæágrafo f'nico, O valor mfnimo de cada parcela

meusal não poderá 'ser inferior à R$ 50,00 (oinquenta reais) para pessoas flsicæ e de

R$200,00 (duzentos reais) para pessoas jurfdicas.

Art. 50 Trat¡ndo-so de debitos ajuizados, a execução

fiscal someute terá seu cruso sru¡pe¡uþ após o recolhimento, pelo devedor, das custas

processuais, honorários advocatlcios e o pagamento da pdmeira parcela objeto do Termo de

Acordo de Parcelamento,

Art. 6o A opçäo pelo REFIS sujeita o devedor à
aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei e constitui
COfVffSS¿O IRREYOGÁ'iÆL DA DrVIDA relativa aos débitos tibutários e não

tributários nele incluldos e instnrmento hábil e suficiente para exigência dos referidos

créditos, podendo, a exatidão dos valores parcelados, set objeto de verificaçäo.

Parágrafo único. A opção pelo REFIS zujeita, ainda,

o devedor:

I - renuncia expressa a qualquer defesa administativa
ou ação judicial, bem como a degistência das já ínterpostas;

II - intemrperto daprescrição e da decadência;

III - ao pagamento regular das parcelas pactuadas;

fV - ao pagamento regular dos tributos munícipais,

com venoimentos posteriores a data de opção da adesão pelo REFIS nos ditames da presente

Lei.

Arl,7o A opção será firmada aûavés das æsinaturæ

dæ partes no TERI\{O DE ACORDO DE PARCELALENTO junto à Dfvida Ativa deste

Municfpio sendo a homologação do acordo de competência da Secretária de Finanças ou de

subordinado por ela determinado.

Art. 80 O devedor será excluldo do REFIS,
automaticamente, diante da ocorrência de pelo menos uma das seguintes hipóteses:
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,¡

I PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
BSTADO DE SÃO PAULO - BR.ASTL

GABINEÍE DO PREFEAO

I ínobservância de qualquer das exigênoías

estabelecias nesta Lei;

II - quando vencida a última parcela e ainda houver

débito referente ao parcelamento;

Itr - falência ou extingão, pela liquidação da pessoa

jruldica;

lV - cisão da pessoa jurfdioa, exceto se a sociedade

nova, oritrnda da cisão, ou aquela que incorporar a parte do patrimônìo, peflnanecer

estabeleoida no Municþio de Mogi Mirim e assumit solidaríamente com o cindida æ

obrigações do REFIS;
V - a inadimplência de qualquø das parcelas de que

fiata o afi. 4o desta Lei.

Parágrafo único. A exclusão do devedor do REFIS

ímplicará imediata ¡escisão do parcelamento e retomada da execuçäo fiscal, conforme o

caso, restabelecendo-se a exigibilidade do remanescente do princiPal d9 débito mais a

at¡aiizaçao monetária confessado e não pago, reconstituindo-se, oa totalidade, as penalidades

moratórias anistiadas que, pela exclusão, serão devidas.

Art, 9o Deconido o prazo limite previsto no $ 10, do

art, Zo da presente Lei para adesåo ao REX'IS, o pæcelamento de débitos sonceute poderão

ser efetuaðos em até 12 (doze) paroelas, nos terstos da Lei Municipal n" 4,L46 de 13 de

mtuço de2006.

Art, 10. Está Lei entra em vigor na data de sua

publicação e produzirá seus efeitos no perfodo de2l de março a20 de abril de 2016.

Prefeitr¡ra de Mogi hdirim' 17 de marça de2016.

LUIS STIJPP

t'

RDGINA C.
Coordcuadora de Secretaría

Projeto deLel f 27116
Autorla: Poder Executlvo Munlcipal
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Gert¡'frcamgs_ gu9_o- Itrlunicþio de Mogi Mirim realizou no primeiro guadrimestre
de 2(x6, PROGRAÍüA DE RECUPERAçAO FISCAL (REFIS), com anistia de
100% de desco{o dos Juros e multas para pagamento à ú¡sta e 70oÂ para
pagamento em 06 (seis) parcelas, Lei no 5J64/2016,

Cerüficalos ainda que näo foi elaborado demonstrativos de efeito oobre as
rTslteE (lmpacto) , posto QUê*â anistia näo atingiu a exigibllidade do valor
prlncipå1.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI IìIIRIM
Secrcterla de Flnanças

CERflDÄO

Ellsanlta de Moraes
Secretárla de

Rur Dr. Jocó Alvo¡ no 129, Centro
CEP: 138@{107 - Fono: (l9l 3814-1016
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